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PARTE I - CONSIDERAN DOS

1.1. Apresentaçao sumária da iniciativa

Os proponentes da iniciativa em apreciaçao entendem que a Iegislacão em vigor não

permite o exercIcio pleno do direito de oposicão dos trabalhadores no âmbito da

transmissão de empresa e estabelecimento, e, nesse pressuposto, propoem alteracöes

a três artigos do COdigo do Trabaiho’.

Realçando que a legislaçao laboral jã consagra o direito de oposicao do trabaihador,

indica a exposicao de motivos que <<a forma como a mesma fol consagrada não permite

o exercIcio pleno deste direito por parte dos trabaihadores>>, pela cnecessidade de o

trabalhador ter de fundamentar o exercIcio do direito de oposicao, corn a prova de que

a transrnissão Ihe causaria urn prejuIzo sério ou que a polItica de organizacão do

trabaiho do adquirente não Ihe merece confiança’>. Neste âmbito, invoca ainda o

ordenarnento jurIdico alemão.

1.2. Avaliacao dos contributos recebidos

Tratando-se de matéria laboral, foi promovida a apreciacao püblica da iniciativa nos

terrnos da alInea d) do n.° 5 do artigo 54•0 e da alInea a) do n.° 2 do artigo 56.° da

Constituição da Repüblica Portuciuesa, dos artigos 469.° a 475.° do Codigo do Trabaiho,

e do artigo 134.0 do Regimento da Assembleia da Repüblica, entre 1 e 31 de outubro de

2023 [Separata N.° 27/XV/1 de 1 de outubro de 2022].

Foram recebidos contributos da AES — Associação de Ernpresas de Sequranpa, da

Confederaçao Geral dos Trabaihadores Portuciueses CGTP-IN e da USI - União dos

Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro, versão consolidada.
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Sindicatos Independentes, quenao acompanham a iniciativa. As pronüncias recebidas

podem ser consultadas na pápina das iniciativas em apreciapão püblica da Comissão.

PARTE II- OPINIAO DO DEPUTADO RELATOR

o deputado relator reservá a sua posicão para a discussão da iniciativa legislativa em

sessão plenária.

PARTE Ill - CONCLUSOES

Tendo em consideracao o anteriormente exposto, a Comissão de Trabaiho,

Segurança Social e lnclusão conclui que:

1. A presente iniciativa legislativa cumpre os requisitos formais, constitucionais e

regimentais em vigor.

2. Nos termos regimentais aplicáveis, o presente parecer deverá ser remetido a Sua

Exceléncia o Presidente da Assembleia da Repüblica.

Palácio de São Bento, 4 de outubro de 2023

O Deputado Relator A Presidente da Comissão

(Fernando José) (Isabel Meirelles)
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PARTE IV- ANEXOS

Nota Técnica da iniciativa em apreço
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